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Macaé, 11 de dezembro de 2023

Ofício Digital Nº: 3148/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 2302/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 06/12/2023, a Indicação
Nº2302/2023, cuja autoria coube ao Vereador George Coutinho Jardim, solicitando que através
do órgão competente da Administração Municipal, promova a implantação de plantão médico 24
horas, na Unidade de Saúde da Bicuda Grande, inclusive e principalmente aos finais de semana,
quando o fluxo de pessoas na Região Serrana, é consideravelmente aumentado.

Justificativa: O Posto de Saúde da Bicuda Grande, possui os equipamentos necessários para realizar
os primeiros socorros em caso de emergência, porém, por falta de plantão médico 24 horas, a
população da Bicuda Grande e localidades vizinhas, ficam à mercê da própria sorte. No período de
verão que se aproxima, o número de pessoas que circulam pela região serrana aumenta
consideravelmente, visto que somos muito frequentados por conta das nossas cachoeiras, e
consequentemente o risco de acidentes também é aumentado. A implantação de plantão médico 24h,
possibilitaria que a Unidade realizasse os primeiros atendimentos de pacientes, até sua transferência
para os hospitais adequados.
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